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DE J

PAR

TRA'I'O QUE ENTI{E SI CELEBRANI A PI{EFEI'I'URA 1)0 MUNICÍPIO

\ RE/\LIZAÇÃO DE EXAMES AUDIONIÉTRICoS

AGI.[ARll.;NA E .4 EMPRESA COUTINH0 & l\'l.ARILtZZO S/S LTI)A MF

Processo .\dministrativo n' 831 5/201 7
Contrato n'. 159/2017.

A PREMI.ITL'R.A DO \tUl\lCIPIO DE JAGtARIUNA. com sede a Rua Albedo
Bueno. n' 1235 -- Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n". 46.410.866/0001 -71 neste
ato representada pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. l\olaria Emitia Peçanha
dc Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da ('adula de Identidade RG n
22.552.439-9 -- SSP/SP. e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13. residente e
domiciliada na Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni, neste município dc Jaguariúna,
Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE c dc
outro lado a Empresa COUTINHO & MARIUZZO S/S LTD.'L. )IE, inscrita no
CNPJ/MF sob n' l0.568.1 1 0/0001-08, com sede à Rua Clcmentc l loltman Júnior, n'
47, Dom Basco, CEP. 13.820-000, no Município de Jaguariúna, Estado de São

Paulo, neste ato representada pela sócia proprietária Senhora Adriana de Azevedo
Coutinho Mariuzzo, brasileira. casada. médica, portadora da Cédula de identidade
RG n' 16.891.618 SSP/SP c inscrita no CPF' n' 032.487.868-09, residente e
domiciliada à Rua Coelho Neto. n' 222, Apartamento 3 1 , Vila Ttapur& CEP. 1 3.023-
020, no Município de Campinas, Estado dc São Paulo, doravante denominada
CONTRA'l'ADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

l .O oBJ ETO

1.1 Realização de até 305 (trezentos e cinco) exames de audiometria, podendo ser
admissionais, demissionais, periódicos e retorno ao trabalho para servidores, os quais
deverão ser realizados por médicos e fonoaudiólogos, devidamente inscritos cm seus
respectivos Conselhos.

}.2. (1) equipamento c demais itens necessários à execução do objcto são dc

responsabilidade da contratada.

3. Os exames serão realizados no seguinte endcreço: MedClínica
Otorrinolaringologia -- Rua Clcmente Holtmann, 347, Salas 06 c 08, Jaguariúna. São
Paulo -- Telefone(19) 3867-2388

1 .2 0s recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda
deste Registro dc Preços correrão por conta da dotação orçamcntária N'
1 1 .2.122.2 .2002 .339t)39.50

2.0 DOCA.JitIENTOS INTEGRANTES:/'
2. 1 Pala todos os eleitos legais, para melhor caracterização do objcto, tnm como pata
dclinir procedimentos e nomlas decorrentes das obrigações ora contraídas. integil#t
este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus agg
;cguintes documentos:
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a-) Pregão Presencial n' 084/201 7=
b-) Processo Administrativo n' 83 15/20 1 7

2.2 0s documentos referidos no item anterior, são considerados suHicientcs para:
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta fomla rege
fornecimento do objeto contratado

3.0 PRAZO E FoRhIA DE EXECUÇÃO
3.1 0s exames serão realizados por um período de 12 (doze) meses, contados da data
dc assinatura deste contrato. como a cláusula 2.2.1 do Edital.

3.2 0s servidores municipais serão cncalninhados com a autorização do Departamento
dc Serviço Especializado cm Segurança e Medicina do Trabalho. através de
solicitação emitida pelo médico do trabalho, acompanhado de documento dc
dentidade com foto.

3.3 0s exames serão agendados pelo próprio servidor, sendo dc responsabilidade da
CONTRATADA infomlar, em até lO (dez) dias, o Departamento de Serviço
Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho a data agendada.

3.4 0s resultados dos exames dcveião scr entregues ou enviados ao Departamento de
Serviço Especializado cm Segurança c Medicina do Trabalho da Secretaria de
Go'ç'ermo, cm até l{) (dez) dias da realização dos mesmos, com scu respectivo lauto
ctevidamentc preenchido com os resultados e as informações do ser\odor.

4.0 VALIDADE DO CONTRATO
4.1 Este contrato terá validade dc 1 2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

S.O DO PRF:çO
5.] O preço unitário para a execução do objeto é dc R$ 26,25 (vinte c seis reais c vinte
c cinco centavos), oferta(to como lance final pela CONTRATEI)A, dc'ç'idamente
aprovado pelo CONTRAT.ANTE, perfazendo o valor total estimado de RS 8.006,25
(oito mil e seis reais e vinte e cinco tenta\'os).

5.2 0 preço referido acima é final c írreajustávcl, não sc admitindo qualquer
acréscimo, estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diletos c indirctos,
como também os lucros da CONTRATADA

6.0 CO& DlçÕES DE PAGAMEN'l'O
6.1 A cada etapa dc realização do objeto, a CON'l'RATADA emitirá Nota Fiscal
eletrõllica (NF-e), a qual será atestada e rubricada pelo ser'yidür®dicado para
fiscalização da execução do Contrato Sr. Geovani Paulo Almei«a Nlartins'r- Técnico
de Segurança do trabalho e pelo Secretário Municipal de Governo\

(5.1 .1 [)everá estar anexado à Nota ];iscas relação com os nomes dos àBrddores cujos
exames coram realizados e as datas de suas realizações
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6.2 Deverão estar indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão e o
número deste Contrato

6.2.1 A Nota Fiscal elctrõnica (NF-e) deverá ser encaminhada ao seguinte endereço
eletrõnico: $)Ní!-..J;iglialitiiN..ã)..go\.t)!:, com cópia para

a qual será \:estada e assinada pelo servidor acima
referido, bcm como pelo Secretário da pasta competente

6.3 0 pagamento será cfctuado até o 25' (vigésimo quinto) dia posterior á data dc
apresentação da Nota Fiscal Elctrõnica.

6.4 Dc'çem estar obrigatoriamente indicadas na Nota Fiscal, númcro da Agência e o
número da conta bancária do Banco do Brasil a S/A, na qual serão efetivados os
pagamentos.

7.o PENALIDADES
7. 1 A inexecução do Contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito dc
contratar com qualquer ente da Administração Dircta ou Indireta, pelo prazo desde já
lixado em 24 (vinte e quatro) meses, contados da aplicação de tal medida punitiva.
bcm corno multa de i0% (dez por cento), sobre n valor do Conlratt]

.2 Sc a CONTRATAM)A inadimplir. no todo ou cm pato este instrumento. ficais
sujeita a sanções previstas nos artigos 86, 87 c 88 da Lei Federal n" 8.666/93, com as

alterações da Lei Federal n' 8.883,/94

7.3 A execução do objcto lera das características especificadas, ocasionará o nào
recebimento dos mesmos. acarretando desta forma na rescisão do contrato. confomlc
Cláusula 8. 1

7.4 As eventuais multas aplicadas por lbrça do disposto no sub-itcín precedente, não
terão caráter compensatório, mas simplesmente moratória e, portanto, não eximem a
CONTR.ATADA da reparação dc possíveis danos, perdas ou prquízos que os seus
ates venham a acarretar, ncm impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço.

7.5 Será propiciada defesa à CONTRATADA:
clcncados nos itens precedentes.

antes da imposição das penalidades

7.6 0s valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialíTiente.

8.0 RESCISÃO:
8.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocaslenar a aplicação das
penalidades anteriormente enunciadas, ensdará também a suá rescisãóNdesde que
ocorram quaisquer dos mLltivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.6óõq3 4
B.2 A rescisão do ('ontrato poderá se dar sob qualquer das fomlüs qjeljMdas no art
'9, da Lei n" 8.666/93

3



é Prefeitura do Municíoio de Jaauariúna
Departamento do Licitações, Compras. Contratos Q Suprimentos

Rua Alfredo Bueno. 1 235 - Centro -- Jaguariuna.SP - CEP 1 3820.000
Fone:(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707/ 9825/ 9792/ 9786

ES n

8.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inca. l a Xt
do art. 78, da Lei n' 8.66fi/93, a COINTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento
de multa equivalente a 1 0% (dez por cento) do valor do contrato.

9.0 DISPOSIÇOES GERAIS
9.1 A CONTRATAM)A será a única tcsponsávcl para com os seus empregados c
auxiliares, no que concemc ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência
social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos cm Lci.
:m especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal

(Portaria n' 3214. dc 08-07-1978. do Ministério do Trabalho), sendo quc o scu
descumprimcnto poderá motivar a aplicação de multas por paire da
CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

9.2 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos quc causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes no
lbrnecimento do objeto contratado, isentando a CONTRATADA dc toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

9.3 A CONTRATADA obriga-sc a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.4 Aplica-sc a este Contrato as disposições da Lei n" 8.666/93, quc regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

10.0 TOLERÂNCIA;
1 0-1 Sc qualquer das partes contratantes, cm beneficio da outra, permitir, mesmo por
omissões, a inobservância no todo ou em pane, de qualquer dos itens e condições
deste Contrato c/ou dc seus Anexos, tal f'ato não poderá liberar, desoncrar ou de
qualquer forma afctar ou prqudicar csws mesmos itens c condições, os quais
pennanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse OCoITido

1 1.0 VAI,OR DO (:ONTRATO:
1 1.1 Dá-se ao presente Contrato, o valor total estimado dc R RS 8.006,25 (oito mil e
seis reais c vinte e cinco centavos), para todos os efeitos legais.

1 2.0 1)0 TER\lO l)E CIÊNCI.4 E NO'1'IFICAÇÃO
12.] Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, assinarão Termo de
Ciência c Notificação, sc for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de
Contas do Estado dc São Paulo .

13.0 FORO
13.1 Elegem as pares contratantes o Foro da Comarca (#e Jaguariúna,. Estado de São
Paulo, onde serão propostas as ações oriundas de direito:l e obrigações dêste Contrito,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

'\
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes
legais, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um
só e jurídico eteito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna. 19 deju]ho de 20]7

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARI
Mana I':mília Peçanha de Oliveira Silvo
Secretária Municipal dc Gabinete
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COU4'lÁtiÕ'ã híARll.IZZO s/sl,Ti
Adriana de Azetedo Coutínho M+riukzo
RG n" 16.891.618 SSP/SP ''J /
CPF n" 032.487.868-09
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A. ME

Testemunhas

k Esther Lama Vieira
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Municioia dP Jlpllàíllin?

ardo IVtorelró t5àroQsa
;l.ssisteíltt' de Gestão P(lblica

P{Pitlir.\ da M'Jí\'r.nir} de }al:t«!t iü
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I'ERMO DE Ci ÊNCIA E NOTIF'lCAÇÃO

Pregão Presencial N" 084/2017
Processo Administrativo N" 8.31S/2017
Contrato Ro 159/2017.
OI).feto: Realização de até 305 (trezentos e cinco) exames de audiometria.
podendo ser admissionais, demissionaís, periódicos e retorno ao trabalho para
servidores
Contratante; PREFEITURA DO NtUnlCiPiO DE .IAGtiARI(JNA
Contratada: COt;TINHO & )IARIUZZO S/S LTDA. l\'lF

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA respectivamente, do Tempo
acima identificado, e. cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS
1)0 ESTADO, para fins de instrução e julgamento, dalno-nos por CIENTES e
NOTA;lCADOS para acompanhar todos os ates da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para. nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos
e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar ciente, doravante, de que todos os despachos e decisões
que 'vierem a ser tomada. relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oütcial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo. de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n
709, de 1+ de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir dc então, a contagem dos prazos
processuais.

Jaguariüna, 19 de julho de 2017

PREFEITURA Do MUNICÍPIO DE JAGUARI
\'latia Emília Peçanha de oliveira Salva
Secretária Municipal de (;abinete
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Adriana de Azevedo Coutinho Mariul
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